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a 40V00A00S ASSOCIADOS

Ao Excelentíssimo Prefeito

Sr. Edvan Brandão de Farias

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Referente: Contratação empresa prestadora de serviços técnicos na área jurídica, de
natureza singular, especializada em consultoria e assessoria em direito público, na área
do direito administrativo, constitucional, jinanceiro, orçamentário, ifscal e gestão

municipal.

Prezado Senhor,

Venho submeter à apreciação de Vossa Excelência a presente proposta de
preço, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma.

1.Proponente:

1.1 Nome: Lopes & Advogados Associados - EPP
1.2 CNPJ: 07.652.130/0001 -58

1.3 Registro na OAB/MA: 154 - Livro B-03

1.4End: Av. dos Holandeses, Edifício Lagoa Corporate, Torre 2, Sala 1007,
Ponta D’areia, São Luís-MA - CEP 65.077.357

2. Serviços:

A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito

Público, deslacadamente direito administrativo, constitucional, financeiro,

orçamentário, fiscal e gestão municipal, consistindo na realização dos seguintes
trabalhos:

Acompanhamento e atuação em processos administrativos, dando suporte

técnico ao município na elaboração de peças processuais, defesa, apresentação
de memoriais e sustentação oral em Órgãos ou Entidades Públicas;

Acompanhamento de demandas no âmbito do controle externo, secretarias e

demais entes públicos, visando a prestação de consultas no âmbito da legislação
fiscal e orçamentária, bem como prestar orientação quanto ao cumprimento das
orientações expedidas pelos órgãos de controle;
Assessoramento no âmbito da gestão púbüca municipal, oferecendo ao gestor
municipal suporte técnico/jurídico e planejamento estratégico governamental

auxiliando na gestão orçamentária. Lei de Responsabilidade Fiscal e

instrumentos de gestão municipal;

a)

b)

c)

Avenida dos Holandeses, s/n^. Edifício Lagoa Corporate & Offices, Torre II, Saia 1007

Ponta D'Areia, São Luís/MA, CEP: 65.077-357

Fone: (98) 3303-4544 / (98) 99181-4995. E-mail: contato@lopesaa. adv.br
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Suporte à atuação jurídica extrajudicial em demandas e casos de elevada
complexidade, compreendendo: atendimento das necessidades da administração
municipal, quando solicitado, mediante emissão de pareceres técnicos jurídicos,
atendimento via meios eletrônicos, elaboração de estudos jurídicos solicitados

pelos setores da prefeitura municipal, podendo o fazer por escrito ou oral de
acordo com a necessidade e urgência da demanda, tudo de acordo com as normas

legais aplicáveis à administração pública;
Assessoramento ao gestor público com fulcro em atender a demanda do
municipio, objetivando elucidar dúvidas e oferecer maior segurança nas decisões
decorrentes de avaliação de eventuais instrumentos normativos, bem como
assessorar a Procuradoria e Conlroladoria do Município em questões complexas;

Assessoria e consultoria jurídica na área do direito constitucional, financeiro,
orçamentário e fiscal, visando atender a administração municipal e secretarias;
Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros
somente com autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL.

d)

c)

0

g)

3. Proposta de Preços:

3.1 Valor mensal: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

3.2 Valor total da proposta: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mi! reais).

4. Prazo de validade da proposta:

4.1 60 (sessenta) dias.

5. Prazo dc execução dos serviços:

5.1 12 (doze) meses.

6. Condições de pagamento:

6.1 Banco do Brasil S/A; Conta Corrente n° 7511 -6; Agência n° 4323-0.

Desde já, agradece-se a atenção despendida e aproveita-se a oportunidade
para apresentar protestos de respeito e consideração.

São Luís/MA, 13 de dezembro de 2023.

Marconi Dias Lopes Neto

Sócio/Representante
OAB/MA 6.550

Avenida dos Holandeses, s/ns, Edifício Lagoa Corporate & Offices, Torre II, Sala 1007

Ponta D'Areia, São Luís/MA, CEP: 65.077-357

Fone: (98) 3303-4544 / (98) 99181-4995. E-maü: contato(5)lopesaa .adv.br
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MUNCiPlO DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO
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PRAÇA GETl I lO VARGAS. - fINTRO
CEP N'65790000

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N« 19/2021/SEMAPlC

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N« 19/2021/SEMAPlC -
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO

MARANHÂO-MA, E A EMPRESA LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS- EPP- CNPJ N»

07.652.130/0001-58, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, DE FORMA CONTÍNUA, DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS

EXTRAJUDICIAIS NO RAMO DO DIREITO

ADMINISTRATIVO,

CONSTITUCIONAL, FISCAL, CONTROLE E
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA CIDADE

DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA.

MUNICIPAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA/SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PUNEJAMENO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC,
Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.2 CNPJ

06.113.690/0001-71, com sede à Praça Getúlio Vargas, SN, CENTRO, doravante

denominada simpiesmente CONTRATANTE, neste ato representado peio SR. RENAN

SILVA DE ARAÚJO, brasileiro, com CPF Ns 054.147.883-40, residente e domiciliado

nesta cidade e do outro iado a empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP -

CNPJ N2 07.652.130/0001 - 58, com sede à Avenida dos Holandeses SN 1007- Torre II

na lagoa da Jansen- Edifício Lagoa Corparate & Ofices-Ponta D'Areia cidade de São Luís-

MA, representada peio SR. MARCONI DIAS LOPES NETO, brasileiro, casado, CPF NS

847.655.343-91, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas

estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado

através do Processo Administrativo 025/2023/SEMAG, Parecer Jurídico N^

05/2023/ASSEJUR, e Parecer N2 15/2023/CPL, têm como justos, pactuados e

contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso II, e § 2s, inciso II do art. 57

da Ltí n9 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÃ PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.^ 19/2021/SEMAPIC, quanto à

prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no vaior de R$ 28.000,00 (vinte e oito
mil reais) mensal e R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais) valor total, para

\!
V

.V.:

/

k
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1’R.AÇ.AGETtUO VARGAS ,S/N -CENTRO
CEP N'6579001X1

prestação de serviços, de forma contínua, de assessoria e consultoria jurídica para
atendimento das demandas extrajudiciais no ramo do direito administrativo, municipal
Constitucional, Fiscal, Controle e Processos Administrativos conforme detalhado no
anexo Ida Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA- MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O Aditivo de Prazo que trata este instrumento corresponde a 12 (doze) meses, passando

a ter a seguinte vigência; de 24 de fevereiro de 2023 a 24 de fevereiro de 2024, ficando

expressamente disposto no contrato que o atraso, de qualquer das prestações
existentes, anulará, automaticamente, o acordo firmado entre as partes.

'rs

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
02.04.122.0052.2005-0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.R 19/2021/SEMAPIC será publicado no
Diário Oficial.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA -

Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiado que seja, para

dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO DJtô CLÁUSULÁS E CONDIÇÕES

Continuam em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato
original.

J
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PB.\CACET0üO VARGAS ,SN -CENTRO
CEP N-65790OW.'

jz:

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (trés)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que

produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

São Domingos do Maranhâo-MA, 16 de fevereiro de 2023,

REN^N SIl\IA
ASSESSOR DE FINANÇAS
CPF N2 054.147883-40

CONTTtATANTE

. \

AftAÚJO

n

I

SjCONTRATADA: i-

LOPES & ADVOGADOS ASSÕCIADiDS ● EPP

CNPJ N9 07.652.130/0001-58
SR9. MARCONI DIAS LOPES NETO

CPF N« 847.655.343-91

TESTEMUNHAS

cpfJ oi< ye<? -'●/s - S~c
R.G.

k
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OFÍCIO N“ 32/2023/SI:MAD

São Domingos do Maranhiio(MA), 02 de fevereiro de 2023.

Ao Ilustríssimo Seuhor

Dl'. Marconi Dias Lopcs Neto,
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ, n.“ 07.6S2.13U/0001-58

Avenida dos Holandeses S/N 1007 - Torre II da Lagoa da Jnnson - Edificio Lagoa
Corparate & OíTices - Ponta D'Areia cidade de Suo Luís -MA,

NESTA

Cumprc-iios comumcar a V. E.\;i. que o CONTRATO N

19/2021/SEMAD, , que teve firmado em 18 de fevereiro de 2022 o seu Primeiro Termo

li»

Aditivo Contratual com a empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

N” 07.652.130/0001-58, lerü seu prazo e.xpirado em 18 de fevereiro dc 2023, cujo objcio

é a Prestação de Prestação de serviços para atendimcjilo das demandas extrajudiciais no

ramo do direito adminisiraiivo, Municipal, Consliuicional, Fiscal, Controle e Processos

Administrativos, para atuação nos interesses do município de São Domittgo.s do

Maranhão, coitforme detalhado no Plano de Execução dos Serviços - ANEXO I

Com a finalidade de garamir a continuidade dos serviços, vimos solicitar

a essa empresa que sc manifeste expressamente, se há intere.sse dc j)rorrogar o prazo do

Contrato N“ 19/2021/SE.MAD, por mais isn periodo dc 09 (nove) meses, fonnuiizando

assim 0 SEGUNDO TER.MO ADITn O DO CONTILVTO N“ 19/2021/SEMAD cm

consonância ao que pieccitua o ineiso 11 do An. 57, ineiso 11 da Lei Federal m 8,666 93

e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Sétima Paragrafo Primeiro do vercrido

Contrato.

Aienciosamentc,

^'.V.^aíIa' - ,\AÍ.
ft- íAN da UJÜ

AS5l’".’.D' Cf Fi làricüs

MumuDío de íão Domingt^ do Maranhâo-MA

1'REI' EmiKA MUNICII'AI. l»E SÃO UOMINGOS MAKAM ÚO-M.A | C.M’J: 06.1 13.690 0001-71
tNÜEUEÇO: PRAÇA CETÜUO V,\RGAS. ●● CENIUO - CEP K-' 65.790-000.
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Muai da M^rncipo. cc^ume uspetiricaides e normas prtrvatx nnte Ttfrm dc
Aeftfénca. Modo de deputa Aterto « lerhado atendendo aswn a ncceSMMiAtV Irnan
da» ut^è syt fdro das QSNKrm d> da 34/02/3023 aet b OlhOOnvn d» da
01/03/303) S-, Putikia vrluai Stfi x OShOlnw de da OB/C3/3023 {hof^o

de frasAu] o Eddai e sa.s ar«uH podendo ser co'*SMiados irAuiamífte difelarv^pte n»
plfcu eletrónKa WMVrpn»labeccenpraspud6ca«<ombr, pu»:«itr yJermaçio pod* ra s.*f
oblda furvto na p<rtiL

tCY78ATOS a T18M0S Aanvos

FVTtvATO 00 íf TEAMO A&ITiVO 00 COTIUro 29/3021 METÍtTclRA UUHiC ●“At dc
SAO D0UN0O9 DO MAAANHAO, MA

l\AN8>AM£NT0. MDüSliUA F COWF«CO/SfMAAK ORATO 3* Scpwidi» lemv AA o
du conrraffl rafertf'fe á: 4

exiralMicais r« ramo <to dreitu admnsifarrvu, McmKipai, Cun.i>tueonar f<sc*'.

CpntfOle » Prpcessbs AdmevsirainM. para ati.a(3p r»s >rtepesses do r>^C'po de SSo
Dorvngus d> Maranhto. conforme deta8A<ki
ANEXO , bem cemo nos Terrrus & irt 8 666/91 « twes aherKdm CONTRATADA
& AOVOCADOS ASSOCIADOS. ir'.*rta ro CNhjlW») sob u n 07.663 130/DQ01
A*APARO UGAU íocisd I ik> an S7. w\6'> o» 8666^3 e vms Bcst«r<jre, altera^dev e
hroposia de Aremos, <«A30 ff PROWOCAC^O 39 (novej meses

!£C1«rAJbA »AJNrtRAL A>4H$;ftAÇÂO

I Arewac^ d» Mrncos pa» atendimento dat oemanca»

f

Piano c.*«gck> dps SeOi^Os i

I
I

$8Santb IbO, IS d» feverero dc 2033
KAHINA 80M(S CJTPIM

Ptegoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO D0M1N6OS 00 MARANHÃO

EXTRATOS OE UâlSTROS EX RUÇOS

ATA n R1C6TRO » RUÇO t* S/2033 CRl. ntOCTSSO H» 32S/323)/CCl RW&EO
rr‘£s'NCUL N* 5/3C3?/CRt/»R/«MAii
Rfb prptant- r»rra^en') o de Rre^e» de&tevado a Fubra e Eventual <'pmraia(8o
de erncene e^«Kiabtada en prestacAe a sev^os wCihMadOt para tercrer:w<rs de m&d
>«* «>Ua pAa marxám«4o c acoA aomevuratera

dl U^Mla e Ccm*«r*ra^', 'Serv^os Je Rortv>a*, *Smi\w de A'xu4ar A^rieastraiivo*,
Vrv'p4 ^tr Transrerte* e 'Si5V«c«s oe Apoa* para alendrr » nnesudadv» da Sect«t»c<i

ar £du(a(^, a p^.^nde <b 13 fdoje} meMk cAVomv plaratxa A^cuad» ao
^CACUA. dwcr^vos rva >t) pcrtal da transparénca da prefdicre nHaVcip^ dc Sdo

Domnte» do Marar^Jo MA. ytrwA>v.U3d3nw|oWonararevao;n*t^fovbr
Fomesedv Venreder a rcmuro LU3>tOS LfSfNVOLVMCNTO I t«Tl<»AÇAO SOCbiA
CWJ 7S 778637/3001 S2. sediada m A«*enda Grmde Oriente Otaa^a 33 c«^ 01 8arr«

lenRXexa Cet ÓSOTS-IBO r«ste etc Reprrteniante legal a Sr H4R Mendes
Cbma ptftadcra do CPf i# 043773 243 SS

tOTt ● ( Secreiara aAA<«ai de Edxaçio 4vn 01 ScrvtçM Atoaor ApmndraiiWS «lal
* heras 63910 p un*t RS U.89 vJer mensaf 7S988990 V^>r Vd Rp'*>'.o 12
(daa«I

mersval 8$ 10L73044 ;»«iRdo 22{doae) n«s«i.
hem rat6>C4daa as dem^ om&çõei contidas rv» «a e r«|BTro de preços

j
EiniATO ro r* 71RMO AOtnVO 00 CONTRATO :0/3OTi npEFFl'M«A .MLNICPAl CT

SECRiTAIBA MUWCIRAc aOh4N>S7RACAO.DOVtNOOS CO MARArotAO/MA

PIAN6JA MENTO, ROU5TV1A í CONCRC O/KMAhiC 08HTO ?T :*ap.yvdo Tnmv Ad<T n.

Oo uyirato rHerx'c a 4n^ s Pfpuacbr dr ve*vi(i>s oe Asscs»<>ra e ConsuRor')
Mfioics rtwrvi an prrMNW rJOioai pmtD a Jixr<a Cemurs. Ti biys# ^ l(js(<;a d.
laudo do MaranMo e Ti(M*ao Sup^orrs pof* arjaçSo no« rAvetsiet d> nv.m'po
de Uc OonvgoS cb MarwsSo. u>r4eer*« deiethaòo ro Rtar>o de Exncdçio dos Se^<o

ANEXO L bem como nu t««TTu. da in 8666/9J e mxs dl<Ta;des CONTXATaOA
UGO CAHVAlrfO OOMCS AOrOOAlOS, Wtrta rc CHRUMF| lob o *

2SCn 966/0021 17 AStRAüO lEOAi mi»o I ^ m S? ^6S A S666>93 e w;

Rostevxns «teraçdcH e Rropo*,’» dr Rreçov ^CO R RROMOGaCAO CS Inow.

O
* vaidade 13 MESES {02/Q3/3O3J a 03/32/3024)

A
caratev templempnur de *Sr«vço«

m^es
e

r
E^r-^ATO DO 3* TERMO ADI7 .O CO CONTRA *0 28/7 ARfH TuRA MüNC' AA 3(

íàC 00'4*t00% DO UARMUO/SU
MANliAM8f/T0, nOCSIRU ( .OMC><CO/S|MA»K OBI{TO Scf*^ Temv A4Le..
(£r contrvto reftfcnte 2 Conifataçiü ce r'^x'i*a aitvjj rv» presiaclB ce >erii\cr.

aunssor»^ e consUtera ronrafed Valor 1$ 430000/0 Muatroremes e wite m(
reabl CONTMTA3A AiUANÇA CONTA8i:DAOf MÜMCí^Al ÜRfU,

Kti ^ n* H SX 496/0C0D96 AM»AI»0 LiGAL moso T dO rt 5' ^ 6S d'

8666^*93 e uan Posterures aturaç^s * PrepesM de reevOA PRAZO CE NtOAROOAfAO
]? (doM) meses. r*Mio >t de teverero d» 2033 a 24 de tevfrerp d; 302)

PREFEITURA MUNICIPAL OE SiO JOÃO DO PARAÍSO

J(CI>r*<U VJKIpAi ●Q.MillWtiO.

Í
L

Rein 03 Serv>ço de U)tor«ra oaaf de torav 8SS6. p unt RS 1189 valor .●fita
»

I
AU Ct HEâlSIRO DC PREÇO M 9/733) (71. PftOCESSO H» 33S/2323/CCI RfCGiO
hftesCNÇ.Ai N* S/30n/CRt/SRP/9eAAC * «vJdade 13 AiESES {07/03/3033 ● 33/37/;034I
Rtdo presenf jmirumentn o R<*gstTo de Preçot desUnado a Fulur.i e Fventull ContraiavEo
de > rxaesA eipecal<tajj.v &n orestac3r> dc sena(ot conrrxiMos pxa rtrcetfuadoc Jr mio
dt obra para manuier^So e aprao admsisirahvo em car«ter <umr>Umeiv» dc 'Serrçot
de imprte e Ciwserva^io*. 'Servtçct de Portaru'. "ServitiM dr Auxdar Adme*tstraivo*.
*Servi(Ot de TrancEHvte' c ‘Servtçpi de Aputo’ para aienjer ac rycesvdades da Sec/euria
de A^Miisrraçlo. dcranic o ptfiüiin de 13 («wr) iimrs, ennteemc ulanMha eneuda au
prpceiao. (9spónv«. na «niesra ri> port*s da tianvp» êreu dj pref(«tie« momcioP de SJo
bumm|iH du Maranhie M.V ure'w«vw.t»ooom<n(osdoin4rannj,*r*ia#4üv br
F»neted<y Vencedor a NSTfU/tO lU3E)ROS CESENVOl^/IMCNTO E NTXCRAÇAO SOOAi
CNRl SS.776 627,0001 s: ^etít*Ga ria Avn-iM Ct«*de Or«ne Ouadra 22 cau 01 Borro

I4'>lm Renascença r«t ttOTSlBO lasie alo Representam r Irgj a Sr Hsgo Me'<Sn
Oama ponador» 00 CRf H 043J73243 88
LOTT

dvat de horas 19443 p u>4 RS. 11,89 v*r mensd RS 18360S38 A«eoo.< U {dolej
meiev \ae< ratd<aaas a demas CMUiides Coniidav ru Aa r refptre » prrçps

AVtSO K UC17AÇÀO
TOMADA H RUÇOS Ht 10/1033

A fiefertura MuniCipa ik* L'..' )o3u cb Pvaíso, MA. airaves da lorn,
púMcu ^a conhetimeniu OüC riierecsadai iM* reauara yciTa(6o nn «ogra/e ra ..egLantr
Torm»' OOJCTO Contraliflu * «m^eesa dt an«<<p«%vj para ra<*cuçâo da sefL<7H d'
ConttrgçEo pg uma tiuAAa coberta na rsy*«ir4 A';s4rd*e Costa Tona urbana d*
MurKipo de Sio JoEn ás Rar*se Ma MODAüDaDE Cmpfnnada Fot menof prruo
E)eta de aberturp' 14 de rfyrço de 203), * 0810 horai. lOCAi Saa de reundo dá
»e0< üa Rrefeitcra Muhcewi. otcMada a Ru Marco 6*va va CerrTro n c4ade »* i-<o
bSn do Rpraiso MA to turma da lr« rV 8666. )3 < k4i aheracOes

Cgmpienvntar n' 129/7006 e 147/33(4 O ediix e vm> arctos ectau a dspocftwo do
meresápdos mvsmo «avsertço oe T* a 6r i<*ra. no soraro ü« 0800 * 1200 hora.
cr^de poderão s«r egnauRada gra^taramenie eu rriaaoa ra CP_ no mrvno ende*
#nda peb pcrid d» transp#enc>a {mi ■> sãojoacidcpjrarso ma jwbc >
tps^araso#^naAc4m Es<Me<lmémo acionai ro metr-o indereço

ÇPA ru

e ^ n

SeCTctaru tAmirMl oe Acmr»:&,t'i..< «tem 01 Se^^x.rv augihat Admnsti*'<0*

ata a u9$7ito oc RUça m W3aii ● ca. <4tocrs$o m 3?V3033/<a prcgíc
PRtSCNOAl M S/3032yCPl. MR/Sf MAC V96oade 13 MíSâS {03/92/32?) a 02/0?/3034|
Rm pr»»enr« mttrorienio o Reduto a ftpça dniAadg a Esncea e ErerCual (AjMrauçSo
a emfiRia esRC< aluada <m protaçSo oe servçnc ce*'i*>'a.',4..c para teteeruada de mão

iio ●* MA :7 oe fev«*e«o » 7033
LT^ ROOnOJES CE SOUSA

Rreudrnee o CK

0 ■ e I●MA^rAS^PW M «vav

]
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DIAIUO OMCi AI, DA L7'fI AÜ. Seçío 3 V u ●*><● tr Ot 4r

pfumrufiA KuHiop/i a sto ooMticos oo maíumiâo

«ftAWot «rmcMAC

r* iT»o iísnv:i a« :^'iCin

W* \ twfU t’ma 4 rti#o<W * ir«ati> ni 4à trn
^ a^Kvae ;onmw t' ^dc««x« **T.rtM“t

* Sfa D0mr«m M «ta*aH4:»XU. m 0*^ C*rw «a UaAo niiT uiw

Wi^ Ct <\^v^¥ *^fvr
<HX U a Cl ar>PJOMAfr. Ot l^} rr>t^'

>sv.' M ntoiKCCi<Aí> U

U* 4r íffiJ
.●xan r>«a Cv«a

a #(AM]iTbu ec ««A»

m«io uiraâaoco w* yj^t

* vw«m «r RaM^Uk «* ak-^b r »
1RR«(A> «-M Wèí^ *«« tifcitfiMW >*n tíf<TM»Ci<> wcto

' ^ V* * A«vw 4a f a > i« ^ a

(tiiHtw A) * ^4» K««‘«m, káK&a ^ --í^wti r lyJii
● ● ft/Rkí Cln^«9 .V c.« ●● r. ', , \, ..,1 M l9MIPW«44

« fífnvo 0*V> ew t MWvOi' * twn
t W nt h»>4t ren jCpmr^a* «m<4« « «lOiitie iwM«
4 r MbMem. MM» « )fo«<#rw >A«hM i' ' *x»> «s «

«RJCrtit

*>«

4«dK c > '«««t.»

A )po^r«, «iM«« o< (●sr < ;● .*r'

,4 t« .-

● «»VU. < Ar M w W; 1
KmtU PRtfillLTPA MUWOPAL DC SlÚ CÁO MTlâTA

(laAro a tomo abtivo

«m»-* *●● . Mm «r CM>»a^ -» n:^?flI7 I» (U/ff?;
^ tStrZOJi *MM» *f» 'ann ~ni-m 4a W» Mi» A*c&«

ftin a^fieDi ●●* r ● m*»M« p ron«*i4V> \.aH í*#» Q4M.*Uj/a30i
le «»'V t ><<'»»● * '* ^ L»»’ »..● . -●'

● ●●>●«*- * <i» fMir Ma ● I»Vicvá ^ 4»s<»'V «Kmt coAOM*
MrMrt* > ^.r. 4r ««Wl *ffc« '« 4i4. «r ● A« WK,?5'l ,

A 4rv^ a4 00M«>q«* r otw «rW 4>
*.. ' MV» :>► eerivA.'»

. ,<♦< ’ »v « *r> Korva ' » ^.''sVwUr

PflfftlTUAA MUMCiPAL c< itAP^CURUMIQM

AMM n UCtf&UO
P«CáO (Vin^MCO K

CU'*44

*● >v'i J’»-VW0 ■● MJWI
& ^HM4 K\^»A >V -vv ,-v KVi\>M. ^ »i\4 a*. S»<W. .

' ● > 1cc4 l’ V >UrA m nmwkn «« i»'n>: ■■
*■■<■*<<<*● *●●●*- ●● » . .. ●» ^ v*v. ^
'"*'*■!■***» « r r,f« P-. MT -»-● * »●* .4

● r ^ir*AÍ * «^‘'u .«à

●■● ●' 4M K»^ ■ t htV

K| . r 1.^ .

K I

■H*
●MH9*' *

P«iínu<t‘ WJ-*'. ^-.t 'Jt 4i3 iiis

\í<mT*jii* wNicPAi ,1 Cl’».', ''«acici
MM ' HAWMtlNtO MilMCD V l/£C}lArMOft

' (r<Ufir HU ^PaAli fifHm t tbN

● ^ ^ S4W* ' i( A ●« (Oe t »»/Ma

‘●'H ít»J* IV*< >«■ *

'●VMa W.<.>s^4'.' ,, K’>»A^ ●» "r »> r^ U ●

> I * :●.,*●'« L4«

»r. fy 4a o«ni'*» <● m «C4 n*rva B

RòPVi^a * aMtfMRcM» 4a * p^opoe. « pwaiait a c^OA^Aavdn AmM «»●
IVS CKCMN« <M.« »Mt<M létf^-FraMM» c ra »«v>* « «*a*ic ci «4Út
4» llViMÍOS Wl" ●●-● 0 B*)Mrj * »>»M'nri nccaoar. mrMtwj'
a ».w^»444 »4>vM V irJBCA pÉMif « itfiaM. « iM»qyt3a<4a
v<«raratt«M w% cv« ^ju«a ■nMiijig. ««IpiakA» r*rii«^ rvM:4●r’^
644) ;p. '*.v«ri» BW fada r>*M» n» mtM» 4r -w « dccvferv 4a <££

r IMintR .v Utd ««cm wtia «4»r^
4r *f»a «Ma Vwnu» « pff Petl» irrft» wrfBMtM aa> a M M M Mnl M

a ● > ' .*í i’4u

oOvM 4»t aV**<«'.40V «

B«««w.ra«(w>v'NBi c r» «« *g:'
Tiaf'^ PMMrj. »«ICI

atiuro « nUlSílo m mw

».«** ● A* «● 4« a»M4a # r>c^ ●< u«/W)
4rpBf»o pg.M Ba» < «rwuM »> -raxiii Ar m

m Gà Pe'j^ Of, m» «BMaT** *»Aar>éi 4m <K«n#k
W»4W«ai 4a B>vir«»k 4« 4a9«Br>>^^*UA ]|
M« WM(x AlHuSVM: BMr > v \*^x «e
*M»rAM. «)m« * J'T.TW» M' I

V«H/rM >AMEMf»V U«

Ml)

i*» ^ ií »r «v»j» m /9t
. - ●*, CHMMV9 t <*nCkt «v*<*%4n«4*
4a )*4 4>iM4rmH»K4« «r»na*ia

«Mi rrA«£» ft<k'AwnTA MUS 11^. m p^w l/w»
OMM ^a»u4»t^«k,wiatna n«U#;uk» r* >4 KtOU.tiDa 47 « «4kAB»f4a
*« Ml»' aMM) ir « r* 40A0C r
roM ^ra « %a4 OL 9 e 01

AJWi P9*)B SM

krt-rcM» 4i v ;*n<

«PtnuR* tA;NtCÍ>/H 0£ a DOCA

CntATUt ot I7«M0t «DfTrVlK

PUEfílTURA WNkClPAl DÉ PUESIDÊMTI JUSCQJMO

unusMot OHnMioi

MOMD OUMtO *»●) CWT*4*0 wr fp Bitfm «Wri«a
M ir tXKA 1 » OtrPIO UOU * UiM|(4 MOA rW*TiaXt>‘S I

IOCÍ0FS FIVU MT. 0»a a* jS44}HtrO30O5 OtffTa rMnw
k«M» r«*AW Ml ci üJjif 9 U207I i 0*4) KJi O

, ● '*4 .* 4 CWtTvlMOO * C»«/«a»to4»

19
Ma * M'SU. «*P4da
4M r«rrMÍC 4p ««a '

V «Nf t2 MH V MvMBOAJv «W*V ● UWl 9 Ulu
;C4MM l>n N* AUBljW UU*. «t 9 * V*l U«4J «

. ** J tNr^w* >. M MiM»>

. r a .

o.^aaom^Mi) mooko AOMHSFiffvo >4i Min» r
4» ● "^!?_UU»«4SU ● a 4 P 1» 4WO i5&4Vt

**ÊtSk- i4

a<iar*va

VI 4
● r 4v>o «c »> n»' .**

a^aaa^arr *. >

● ^Mbm * AfsMrMf Mrdaw.-Rtt VV'faC4 tl*.
1! V*< )« 1 en* fW, «#»*●« « * «.arrria »
●/x«*.PRrt '^Gh fxirtouiep i.
JW.'KU V av. »'●«»«

« y/. .

4- ]«:

-'a k'»v SM , -4' I
*';. V ('

.1 V*g4B0 14.V4 a ● 4 hT «r « 3 ^
M ●'^» à» i^TR^adr *4
'I T»

? A

WCBi* .^rIut^u ‘.nam »r <. Vj *● viBiT^CU #»' » WmM
.

V' <w» A ■, :* ●- ^ i4>
>● K. ,« S »£J-Jort.j. Jf . .. V 03Ía.‘*1 t* au

*' » BTMM ;4* <●● '« ^ 4M >
\hn . I (4r« V «M< P*4Ma«

. * m'* xf s» ?M4k‘?ci4 a'«Twio tjui k* v b, 4i r <c«i.^>p
1.x a*n<Ae« 9MM>«art rt Í-XVMÍ. S ^ v»*rr» 4r XÇJ ASlMaíi**
2»<v»» « U»akl« «

^. . . . 4.:- :● I i'*'XtWirrv.B/A>iv^n»tv' í?vt47'/;
íf*Wv»fct «a*A MiTt mXu l1*A

VI («.a ● &0 >k'/lVkt4) iKM-

●i, a A rx 'A t
● a; *. i.d;,*♦>’●*' r**" >*<s> >●« ● e Av**:

««'trvKx fi \ . ,-t ●'.-, )
●V ●●« »(k*4 .iVa viJÍw/ jjrov.j
>^t< < M< . t 4-tr<-4 g.f»f

^.●»UMK7*'.\> IA.V

l ●
l

4* k- ●\'4 .4M* »/,. '.I*

4r av- 02 t4rs ■» r--^'
● A.' \ aM*-v 1'.'

k.

.V,k*.' : rrv

r* íMi';* J1 «Kv^v- >

'I &Mi «»a E»-», urM’*» BwMm

çya:i Sr l».. <««<(*«■ Sa^^a if*a P»4ao»* 4a ruog M .t
mtAMO 1P/VÍ« C/f r» )«.'

< tt KÍHVAtU M 4TUW. ... ' PC«X5’> 4Cliiwr.7M*.'vC«» 9 M1/W2
●^1 *. ».Sr«C4 ●» < ● taM«a « í U» VWd JV
CÇ»rf4C.^ V»« í-iTA RflO M Bnctta M tl»2 k « V PI2inilW»W, rj»ÇTC»

** Maftial * ?w*rM « »va r 4a V,num
UMtfM 'V s»rA *> BWth' ♦ P*««^4 JeaiMv^V, y>f^r

j A^ií/iO.'» ^ ;M.^(a a sn»3 rM 4Mc«v»'. «
r rrM e 4AB.«aU t«m»MU. AVOAUMCt «tOO ULTUflItC

ClNQU4*frACVl ,fat (MMa fnlr*j i* 74V,'/u:i "|A«lACn

»n*Tva<UA»

9>xcÉü n«* cfTffv© ao CDwwr» i4 » «ivíws ●«ftiti.íu
MiAK^A» ts X oaAin o<*nc woü*t*«*«»\k e c<j<mwiA5 imu.c»i to
♦W *1* ,'●*»»?● dUfTü »3we*«a^r.
C32o;2 I SMM-W) 0

M |cr. K> a«i(»Ai4( 4**^ fO li
^44/20JÍ. tM44a «V Pitvr *' CM/3022

OeCiMMAW I C»««*r^9wc t«*w'^« »a»nr.34M «r acn«A.^J|i <M«4 ncaM
iv^rrra r vp>mw) n» UBro Atrtpm hí)t w<-n4 4» M30029<7 m
rxn««to 1^ 2r :● >MA. rw Mu*«v»v 4c 4r Ouc*MA tofimfrr t Piwif fiska
Mtm, iAMMMtf l^ali M V 4* til fl* awa/91 t um *.*;w>3uvi rf

fiOCA^AA )i * rv*v< 4- ») 4^Muk,iia v *M«a V« gr
era/.^on sapnwu MavatM * (4»u:W s< mh 4a>ra * c«uw OS W*
liSiia ana^ Cr»»w<Ra'«r vj4

írtwtn a iowmAro i« aewnty/»» wotRSo «tAJir^TMtvc hi «ah4/?sj7
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CONTRATO N“ 07V202^SEMAG

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL

C01.1N A S/M A/.M A/SEC R ETA R1A
MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL E A
EMPRESA - I.OPKS &. AUVüGAD(3S

AS.SOCIADÜS,

07,652.13(W)0ül-58, MEDIANTE AS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR PRODUZIDAS;

DE

DE

CNPJ-

A PREFEITURA MUNICIPAL DI-: COI.INAS/MA, sedi.Kla n.i Pra<;a Dias

Carneiro, no. 402, Centro, COI.INAS/MA, CNPJ - N“ 06.113.6H2/(K) 0i o a

SECRETARIA MUNICIPAL DL ADMINISIRAÇÃO GERAL, doravante
denominadas CONTRATANTES, neste alo representada, pelo Assessor de
Relações Institucionais e l’lanejamentü. Sr, Ivan Priidèncio da Silva, brasileiro. Solteiro
portadora do CPF N" ÜÜ3.301.723-95 e do outro lado, a empresa: LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNIM-07,652.13()/0(K)I-5X. Representado pelo Sr

Marconi Dias Lopes Neto - C.PF iT' 847.655J43-91 - OAB n":. 6.550, doravante
denominada CON TRA TADA, tem entre si ajuslado o presente CON TRA TO,

tendo em vista do que consta no Proce.sso Administrativo N." 50/2022/SEMAG
objeto da Tomada de Preços n”. IU/2022/CP1. com fundamenlo nos lermos da
I.ei Federal N® 8.666/9.3 e .suas posteriores alterações e em conformidade com a
Nota de Empenho e I’roposta de Preços, celebrani o presente Contrato,
mediante as seguintes cláusulas e condições;
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contiatação de Sociedade de Advogados para prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria e consultoria jurídica em direito Administrativo
especializado, conforme detalhado no 'TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO l,
bem como em conformidade com os ditames da I .ei 8.666/93 e suas alterações,

Adjudicação c Proposta de Preços.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO;
O prazo de vigência do presente CON'TRA'TO será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da
Administração,ser prorrogadopor períodos iguais e sucessivos, respeitando o
limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público continuo e de
caráter essencial, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações.

VCLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS



● MA
prefeitura MUNiClPAL DE DACABAL
Fls. ns; _

proc. n«:

Rgbrica:

01%

i’Ki;i'!:rruKA municipal dl colinas

C.N.IM. 06.1l3.682/(W0l-25
PRAÇA DIAS CARNLIKÜ, N" ■K)2-n:NTRO

\

■<.‘y.0^:

A CONTRATADA rcali/ará sorviços no âmbito do Uslado do Maranhão,

ospodficaniente onde haja necessidade da atuarão administrativa por parle do
Município de COIJNAS/MA, em conformidade com as especificações contidas
no lermo do Referencia - Anexo I, Proposta de Preços e Cláusulas do presente
Contrato.

Admitir-se-á também a prestação dos serviços â ilistância através de quaisquer
meio comunicação (telefone/e-inail) ou pelas mais diversas ferramentas
eletrônicas, tais como VVhalsApp, video conferência, e-mail e demais aplicativos
existentes na atualidade, podendo haver requisição presencial da equipe técnica
no âmbito do município para reuniões e despachos, assim como para tratar de
demandas complexas e específicas de cunho jurídico administrativo, bem como
questões urgentes afetas ao objeto do presente contrato, devendo ser respeitado
sempre as disposições locais acerca da pandemia coroiiavírus e suas variantes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Na execução do presente CONTRATO, os contratantes estão obrigatios a
cumpriras seguintescomliçôes;

1-DO CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamento.s à CONTRATADA, â vista, apó.s a realixaçâo dos
serviços contratado.s, os valores financeiros de acordo com o que está fixado na
CLÁUSULA QUINTA, deste CONTRATO, mediante a apresentação das Notas
ELseais/Paturas e ou Recibi>s, devidamente atestadas pelo Setor Competente, no

pra/.o máximo de 10 (de/.) dias contados da data da sua apresentação,
b) 1’agar os serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste
instrumento,

c) Informar previamenle a CONTRATADA sobre toda e qualquer
anormalidade na prestação de serviços possa influir na execução dos trabalhos
a serem prostado.s;
d) 1'ornecer a CONTRATADA, todas informações e dados necc.ssários â

execução do trabalho;
e) 1'ornecer a CONTRATADA, as condições físicas adequadas para execucâo
das atividades a serem realizadas;

f) nisponibilizar a CONTRATADA, no caso de serviços locais, equipamentos c
materiais nocessári(*s â execução dos traballuxs, tais como; Microcompuladt>r,

materiais de expediente, pessoal de apoio quando nece.ssârio.

11-DA CONTRATADA

A prestação de sewiços a serem contratados compreenderá o seguinte:
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● .'\ssessoramenli) peranlc a Administração Tública e demais Sccroíarias
MunicipaLs;

● .Atendimento aos servidores municipais nas questões referentes ao
Direito Administrativo espedaÜ/.ado;

● Assessoramento aos Gestores das Secretarias .Municipais, prestando
assessoria consultiva quanto â elaboração de l’rojet<JS de Leis e Pareceres
técnicos em questões complexas; análise de Decretos, Instruções
Normativa.s, 1’oiiaria, dentre outros que ver.sem .sobre questões de ip.ual
dificuldade;

● .'\ssessoria técnica e consultoria em questões de complexidade notória
cm questões alinentes ao direito administrativo especializado;

● Realização de estudos especializados para controle preventivo de
acompanhamento de demanda.s, visando o cumprimento dos
compromi.s.sos men.sais do Ente .Municipal, perante órgãos de
fiscalização, controlo e demais órgãos competente.s;

● Acompanhar procedimentos administrativos que necessite de coivsultoria
experiente, relacionadas aos sistemas eletrônicos dos demais órgãos
públicos afetos à área administrativa;

● Realizar análises e manifestar orientações visando melhor aplicação lia
legislação em casos de maior coniplexid.ide e/ou de jurispiuiléncia
divergente;

● Expor orientação, manifestações e entendimento lécnico-jurídico de
cunlio consultivo, em matéria e.specializada de direito administialivo;

● Prestação de .serviços com equipe técnica especializada e om quantidade
suficiente para atender as demandas relacionaiias ao presente objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor global ito pre.senle contrato é de R$ 337.560,11(1 (trezentos e tinta e .sete
mil quinhentos c sessenta reais) pelo período do 12 (doze) meses, com valor

mensal correspondente a RS 28.130,00 (vinte oito mil cento e trinta reais)
mediante apresentação da Nota FLscal e Recibo, pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, á

CONTRATADA, mediante depósito na conta corrente do Banco a ser indicada
pela CONTRATADA, no prazo máximo de U) (dez) dias úteis.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação será dc 12 (doze)
meses, contados a partir da data de a.ssinalura, )●HHiendo, no interesse da
●Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivo.s, respeitando o
limite de 60 (.sessenta) me.ses, por se tratar de serviço público continuo e de
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caráter es.sonciai, nos lormos lio aríigo 57, inci-so 11 da I.ei n‘‘ 8.6-W)/y.3 o sua.s
alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contraio iKoi rerão á conta
da dotação orçamentária a sej;uir:
02 - SECRE l AKI A MUNIGPAl. DE ADMINISTRAÇÃO GliRAL
04122 0052 2005 0000 - MANU fl-NÇÃO DA SECRETAI^A MUN1C11’A1. DH
ADNnNlSTRAÇAo GERAI
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSUI. lORIA

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O.s motivos easejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos 1 a
XVIII e parágrafo único do art. 78 da Lei n''. 8.666/93, podemlo ser rescindido
por qualquer urna ilas partes, deste que haja notificação escrita a parte
rescindida, com anlocedóncia não inferior a 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DOS INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES

O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa

CONTRATADA multa de mora corre.spondente a 0,3% (três décimos por
cento) ao dia, sob o total da respectiva nota fiscal, até o limite de 10% (doz por
cento), que ileverá ser recolhido no pra/.o de 05 (cinco) dias, a partir da data do
recebimento da notificação,

PARÁGRAFO ÚNICO - Além da multa a que .se refere esta cláusula, a

CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Suspcasão temptrrária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02

(düLs) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitai' ou contratar com a Ailministração
Pública,

d) Municipal enquanto penlurarein os motivos determinantes da punição,
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o \'.ilor do contrato, nos ca.sos ile re.sci.são.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NOTIFICAÇÕES

Qualquer comunicação entie as partes a respeito do CONTRATO só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, meiliante protwolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não .sendo consideradas comunicações
vcrbai-s.

Vi
'A'
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitai nas mesmas condições contratuais o.s
acréscimos ou supressões que se fizerem necessãrio.s no íi^rnecímenlo, até 25
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contraio.

0/
0

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DOS DIREITO A TRABALHISTAS

O presente CONTRATO não gera nenhum vinculo trabalhista à
CONTRATADA, regendo- se pelas disposiçõe.s contraluai.s previstas no litiilo
de Contratos do Código Civil e Processual Civil Brasileiro,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PORO

Eica eleito o foro da comarca de Coiinas/MA - Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
L, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três)
vias do igual teor c forma, sem rasiiras, perante 02 (duas) testemunhas que
também os subscrevem.

COi.INAS (MA), 22 de março de 21)22.

Sr, Ivan Prudencio da Silva, brasileiro.

CPI-()03.3U 1.723-95

Assessor *je Rolavòos InstiUicioiutis e Planeiamenio

rs

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNIM-07.652.130/0001-58

Sr Msirodiii Dias Lopes Neto
CPI- n" 847.655.343-91 - OAB n":. 6.550

lestemunhas:

!●

CPF N° O 3b ■ L/Jíf á V
y'

CPF N'
026i3A'Í'I^O-L
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL

MADEIRA, AIRES, MENDES E PAIVA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA
-ABAIXO:

DE PINHEIRO/MA E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - PMP/MA. através da Secretaria Mimicipal
de Admimstraçlo. Planejamento e Finanças, sediada «a Praça José Samey, n® 560, Centro
Pinheiro - MA. C.NPJ N® 06.200,745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste aló
representada pelo Sr, Milton .Anselmo Cruz Sá. brasileiro, Secrclário Municipal de
Administração, Planejamento e FinançíLS de Pinheiro/MA. CPF n°. 331.626.033-15, Rg n®.
023787652003-7, ersidente neste município, e a empresa MADEIRA, AIRES, MENDES E
PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, in.scrila no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n® 37.420.737/0001-73. estabelecida nu Av. Colares
Moreira, n® 02, sala 803/804. Edf. Oficce Tower. Jardim Renascença, CEP: 6575-041, neste ato
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ CARLOS DO VALE MADEIRA,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF. sob o n® 125.409.193-91. RESOLVEM celebrar ò
presente Contrato decorrente da [nexigibilidade de Licitação n.® 001/202l/‘CPL/PMP e do

2-717/2021, comfu^dantçnto i»,arv lUil®. c/tari. 13! V da
Lei n 8.666, de 21 de junljo de 1993 e na Le; n® r, ,
condições; ' '

e£u

à» ■V

1. CLÁUSÜLAPRIMEIRA-OBJETO
V?

1.1,0 objeto do presente Tenno de Contrato é a Contratação de Sociedade de advogados

Prestaçãttde,serviço jurídico para.execntar.serviçoa técnicos especi^zattos de assessgria e
consultoria jurídica na área efiDiieRo PdbUco, com acendimemo personalizado k Prefeitnra

-Municipal de Pinheiro.'MA, conforme cspecificaçõe.s e quantitativos estabelecidos no Projeto

Bisico e na proposta, os quais integram este iiistruinenio, independente de transcrição.

1-1. Discriminação do objeto;

para

VALOR

MENSAL

ESTLMADO

VALOR TOTAL

ESTIMADO (12

MESES)

ITEM DESCRIÇÃO

Prestação de .serviço jurídico para executar
serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria jurídica na área de Direito Pdbüco.
sem exclusividade para patrocínio de demandas
administrativas c judiciais de interesse da
Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA. e suas
Secretarias.

1
R$ 40.000,00 R$480.000.00

/W--Contrato n* 064/202I-PMP
Pág. V6

Praça José Samoy, 5M - Cantro Plnhairò - Maranhão CNPJ N.* 06.200.745/0001-80
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA /

2.1. O prazo de vigência de$le Termo de Comraio será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do contraio, prorrogávei na forma do ari. 57, §1°. da L«i n° 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 vaior do presente Termo de Contrato i de R$ 480.000,00 {Quatrocentos e oitenta núl
reais).

3.2, O cTonograma de desembolso será realizo mensalmente. duninle a vigência do
contrmo, nos termos da alínea “b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n“ 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inchisivc tributos e/ou impostos, encargos sociais,
vabulhisias, previdenciário.s. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftule.
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
prdpria. prevista no orçaniemu do Município, para o exercício de 2021, na classificação
abaixo;

.4-’
i'

●’ t)

íRU:.

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO;
UNIDADE ORÇAMEN '
ADMINISTRAÇAO, PLANWj^
FUNCIONAL PROGRAMAT^:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISiãAÇXÒ,"
FINANÇAS; - ’ c
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,35.00 ● O

JURÍDICA. ^ .
5. CLÁUSULA QULNTA - PAGAMENTO-

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e

ocorrerá atif no máximo de 30 (trinta) dias após a daia do recebimento tfefinitivo do

medi.rme a apresentação da competente Nota Fi.scal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar

pagamento, assinada e carimbada pelo erpresentante legal da empresa em papel drabrado.

comendo o numero do proces.so liciiatório, as informações para crédito em conta corrente

corao: nome o número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando

a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntainenie
com cópia do contrato, cópia da nota “de empenho cwno também as demais certidões

atualizadas; Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço ● FGTS, Certidão de Débitos Tratalhistas - CNDT, Certidão Negativa de-Débito
junto a-Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos

Tributos Federais c à Dívida Ativa da União, expedida pw órgãos da Secretaria da Receita
Federal do Bra.sil e da ftrocuradora Geral da Fazenda NacionaL e certidões negativas de
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municfpi

Contraio n* 064/Z021-PMP

; 0 ‘AL, DE

Ui

serviço.

sede desm Prefeitura a soliciu^ão denu
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5.2. Como^cnndiçao para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedQra^deverá
manter as mesmas condições de habilitação: ^ '

5,3. O recebiraenio não exclui a ersponsabilidade da Contraada pelo perfeito desempenho do T ’ *
material fornecido, cabendo-lhe sanar «juaisquer irregularidades detectadas quando da V'-—
utilização do referido material;

5.4. A nota fiscal/famra deverá ser emitida pela prdpria Contratada, obrigatoriameme .
número de iascriçlo no CNPJ. constante da Nota de Empenho e.do Contrato, não se adiiiiindo
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, niesrao de filiais ou da maíriz.

5.5, O pagamento dar-sc-á diretamente

Brasil, agência n° 20-5; e conta n" 100541-3.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1.0 preço contratado (5 fixo e irreajustável.

6.2, Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do an. 65 da Lei n® 8 666
de 1993.

li-'

SW m

a
o

com 0

conta cOTreme da Contratada, junto ao Banco dona

6.3. A CONTRATADA é obrigada a ..aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimo.s ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
centp) do valor inicial atualizado dq contea».'

6A As supressoe.s resultantes de acordo celebrado emre.í^^nar|e| .contra4ntós,poderao
exceder o Unute de 25% rvimee cinco POrcento) do^t^or itóal^alíztóo ía^witram.:.;,, , ■

7. CLÁUSULA SÉTLMA -DAS CONDIÇÕES DE EXECü^Ò
:'o

,7.1. O prazo de execução do objeto deverá ser realizado no mesmo prazo de vigenda, '

7 2. As condições dc cxec^^ da,.objeto;Íãó aquelas prpViitas-nojTerntó'de Refecênda,
documento integrante e ápensò á'e!rte contrato. — - . '

8. CLiÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

Representante designado pela
t KA i ANiE. *”

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONlTlÀTADA
9.Í. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aqueUs^ previstas no
Termo de Referência.

10. CLÁUSLILA DÉCaLi- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete iafraçãtí administrativa nos tennos da Lei n° 8.666. dc 1993 e da Lei n“

10.520, de 2002, a Contratada que:

lO.l.i, incxecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações
decorrência da contratação;

ensejar o rciardumemo da execução do objeto:

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.

a.ssumidas em
r

10,1,2.

Contrato n" OS^^Zl-PMP
Píg.3/6

o
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10.1.4, comportar-se cie modo inidôneo;

cometer fraude fiscal;

n2o mantivera proposta,

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subiiera acima ficará

sujeita, prejuízo da respon.sabiliiiade civil e criminal, às seguintes sanções:
'10.2.1. advertência

prejuízos significativos para a Contratante;

muUa moratória de 0.3% (zero vfrgula*ês por cento) por dia de atraso injustificado sc*rc
0 valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplcmenío. observando o limite de
30 (trinta) dias;

iO.3.1. multa compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuçSo total do objeto;

10.1,5. X
n

O
10.1.6.

10.2.

por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

10.3.

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subiiem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigaçio inadimplida;

10.3.3. suspcnsào de licitar e impedimento dc contratar com o órgSo. cnüdade ou unidade

administrativa pela qual a AdnunistraçSo Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos; -● FiiíTURA MUNiCiPAL DÊ

10.3.4. iniççümeijftaa^t^ ■HM|^
consequente(ÈmedatBíâer ggiR
prazo de até cinco anos; ■ B

10-3.5. declaração delnidoneidade para licitar ou comralàrcom a AdoúnistniçSoPtfblJeB.
enquanto perdurar^ os Tnotívos- determiDanles dá puoiçío ou-nt^ quq. sga
promovida a reabilftí^ perante a pruria amorúãuds qiie apli«w a p«>«Rdp^, qoe
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

a-

10.4. Também ficam sujeitas is pcnalidadc.s do an. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a
Contratada que;

10.4. i. tenha sofrido condenaçáo definitiva por faaticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos:

iO.4,2. tenha praücado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonsue não prosuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em' processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
0 procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

10.4.3.

10.5.

I

^X'■

Contrato n* 06«021-PMP
Pág.W
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A autoridade competenie, na aplicnçao das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A

Administração, observado o princípio du proporcionalidade.

As penaUdades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Qdastro Próorio da
PMP/MA. -

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO
O presente Termo de Contrato poderá ser erscindido nas hipóteses previstas no art, 78 da Lei
n® 8.666, de 1993, com as consequências^indicadas no arr. 80 da mesma Lei,
do.s sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisio ou incotporaçió da cootratada-convem outra pessoa j\irídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original: sejam mantidas ãs demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo á execução do objeto pactuadoe haja a anuência expressa da Admini.stração
à continuidade do contrato.

Os casos de rcMisâo contratual serio formalmente motivados,
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão .setá precedido de Relatório indicativo dos $eguimes.a.spectos. conforme
o caso; . - ● -A- . .

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cunçndos ou parcialmente

11.5.2. l^l^âodospagamentosjáefeluatíosèaindadevidosr' '

11.5.3. lodênizBções e imi|^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES '

12.i. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. SubcMilrafar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OhflSSOS.
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 8.666, de 1993 e demais norma.s gerais de licitações e contratos administrativos e.
subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei n° '

Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993,

Contrato n' Ô64/2021.P.MP

10.6. fio.

10,7.

II.1.

sem prejuízo

11.2.

11.3.
assegurado-se à

11.4.
em caso de rescisão

11,5.

s:

temtrásalhõí tel/-

12.

13.

13.1.

8.078. de 1990 - Código de

AtI4.i.

por extrato, no

Pãg.5/6
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15. CLÁUSULA DÉCrVtA QULNTA - FORO

15.1, O Fbro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato sert
0 da Comarca de PinheirtvMA.

Para firmeza e validade do p^tuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (trís) vias
de igual teor, que. depois de lido e achado era ordem, vai assinado pelos coQtraentes.

Pinheiro - MA.Dé^e maio de 2021.

iSü
rs

Secretário Municipal de Administração, Planejamento c Finanças
CONTRATANTE

4

Lí-
MENDES E PAIVA ADVOGADOS ASSOBIADOS

José, C^los io Vale Madeira
Sódio AdSLiiilstràiÁni
CONtRÁTADA^^lL-

TESTEMUNHAS;

Nome;

5'

i 1M- CPF:J

,1

Nome: CPF: c-2

Contrato n* üMnU21-I’MP
Pag. 6/6
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TERMO DE CONTRATO

TO

CONTRATO NB 055/2021

PROCESSSO ADMINISTRATIVO NB 005/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N« 002/2021

O MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA/MA, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da

através da Secretaria Municipal de Administração, planejamento e Sestão inscrita no

CNPJ (MF) sob 0 nB. 06.000.244/0001-50, sediada na Praça Matriz, Ns 01, Centro, nesta
cidade de Alcântara

Alcântara - MA, Sr. WILLIAM GUIMARÃES DA SILVA, brasileiro, portador do CPF sob n*
055.008.933-00, e do RG n' 5428985 SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de
Alcântara - MA, denominado de CONTRATANTEe do outro lado o escritório de
advocacia FLÁVIO VINÍCIUS ARAÚJO COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

inscrito sob o CNPJ nB 33.862.133/0001-28, localizado na Rua Das Juçaras, s/n. Cond.
Executive Lake Center, Sala 906, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-230, São

Luis/MA, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal o Sr. FLÁVIO VINÍCIUS ARAÚJO COSTA, portador do RG nB
189486620014, expedido por SSP/MA e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física
sob o nB. 004.914.373-58, bem como inscrito na OAB/MA de nS 9023, RESOLVEM
celebrar este contrato, perante as testemunhas e em conformidade com as disposições
contidas na Lei nB 8.666/93, e suas alterações, na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N®
002/2021 e seus anexos, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
contrato, independentemente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a
seguir:

MA, neste ato representado por pelo Prefeito Municipal de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL:

1.1. O presente Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tem como objeto é a
Contratação de sociedade de advogados especializados para prestação de serviços
técnicos de consultoria, assessoria jurídica e administrativa para a atividade privativa da
advocacia em causas de relevanie complexidade, junto oo Município do Alcântara/MA,

atendendo as especificações e disposições do Projeto Básico.

1.2. O presente contrato decorre da proposta, apresentada pela CONTRATADA, para o /
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nS. 002/2021, atendendo ao Projeto Básico, expedido/ /

—

Praça Matriz, 01 ● Centro. CEP 65.250-000, CNPJ/MF n' 06.000.244/0001-50
ALCÂNTARA - MA
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pela CONTRATANTE, os quais fazem parte integrante do presente contrato para todos

os- efeitos legais. Apiicam-se a este contrato administrativo, todas as disposições
contidas na Lei Federal NS, 8.666/93, suas alterações, utilizando-se este ordenamento

para dirimir casos omissos.

1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçSo do contrato, e

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
exigidas na inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico e à proposta da Contratada,

independentemente de transcrição, obrigando a CONTRATADA à prestação dos
serviços, conforme especificações constantes no Projeto Básico.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS, PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1.0 presente contrato tem sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei n.9
8.666/93.

3.2. Pela execução dos serviços ora contratados a
CONTRATRADA o valor abaixo especificado em parcelas de acordo com a execução dos
serviços e em conformidade com a apresentação da Nota Fiscal dos serviços efetuados,
devidamente atestados e autenticados pelo setor competente.

3.3. O valor do presente contrato, perfaz o montante global de RS 460,800,00
(quatrocentos e sessenta mil c oitocentos reais).

CONTRATANTE pagará à

V. TOTALV. UNIT.QUANT.ESPECIFICAÇÕES UNIO.
ITEM

Contratação de sociedade de
düvugados especializados

prestação de serviços técnicos de
consultoria, assessoria jurídica e

administrativa para a atividade

privativa da advocacia em causas

parâ

RS 460.800,00R$ 38.400,0012Meses
01

/

Praca Matriz 01 - Centro, CEP 65,250-000, CNPJ/MF n» 06.000.244/0001-50
ALCÂNTARA-MA
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Rubrica: a

de relevante complexidade, junto '
ao Município de Alcãntara/MA

3.4. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal relativa

acompanhado da fatura e posteriormente do recibo.
aos serviços executados,

3.5. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira do
Município.

3.6. No corpo da Nota Fiscal devem estar mencionados a descrição dos serviços e demais

informações julgadas pertinentes, sendo desejável que o número do CNPJ constante da

Nota Fiscal, seja o mesmo constante de sua documentação apresentada

ínexigibilidade de licitação.
na

3.7. O valor a ser pago, será referente ao mês de prestação dos serviços.

3.8. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, após a efetiva

comprovação da prestação dos serviços.

3.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3e, Lei ns 8.666/93.

CUUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das

seguintes dotações orçamentárias, para o Exercício de 2021:

Dotação

Orçamentária

02.02.04.122.0002.2004.0000 — Manutenção e Funcionamento da

Assessoria Jurídica.

3.3.90.35.00 - Outros Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica.Elemento de

Despesa

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

5.1. Devidamente justificado, o contrato é aíterável, nas condições previstas no art. 57, ^
no art. 58,1, e art. 65, da Lei nS 8.666/93. '

Praça Matriz, 01 - Centro, CEP 65.260-000. CNPJ/MF n** 06.000 244/0001-50
ALCÂNTARA - MA
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CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO:

6.1. A CONTRATANTE fiscalizará à execução dos serviços contratados, nos termos do art.

67 da Lei nS 8.666/93, através de servidor indicado pelo Município de Alcântara/MA.

6.2. A CONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que

demonstrem o efetivo cumprimento do compromisso avençado.

6,3. Serão aceitos somente o descrito e solicitado no Projeto Básico que correspondam
à fiel execução do Contrato.

6.4. Independentemente de os serviços terem sido, a priori, aceitos pela CONTRATANTE,
a CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas

expensas, os serviços com vícios, defeitos ou incorreções de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1. 0 recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto deste contrato, deverá ser executado em conformidade

com os prazos e demais condições estabelecidas no Projeto Básico.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

8.1. São obrigações da CONTRATADA, de outras previstas ou decorrentes deste

contrato:

a) Prestar os serviços no endereço fornecido pelo Município de Alcântara/MA,

observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no Projeto
Básico;

b) Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;
c) Cumprirficimenic o Contrato, e, que os serviços avençados sejam realizados de forma

que atenda os interesses da Administração;

d) Executar todos os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela
execução deles;

Praça Matriz, 01 - Centro, CEP 65.250-000, CNPJ/MF n“ 06.000 244/0001-50
ALCÂNTARA - MA
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e) Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e qife'tHÍÍ^
a relação da equipe técnica, de modo a assegurar a boa qualidade dos serviços

realizados;

f) Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades, o que não atenda as especificações do contrato e cumprimento dos prazos

previamente estabelecidos;

&£-
■am

a serem

g) Assumir os ônus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal utilizado para a

execução dos serviços;

h) Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em

consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

i) Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e

demais custos inerentes à prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos

fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.s

8.666/93;

k) Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou faltos que venham a cometer no desempenho de suas funções,

podendo o Município de Alcântara/MA solicitar a substituição daquele cujo serviço seja

julgado inconvenientes;

1) Substituir os profissionais nos casos dc impedimentos fortuitos, de maneira que não

se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

m) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o livre acesso

dos que dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de trabalho

fornecendo-lhes relatórios e quaisquer informações e documentos que pelos mesmos

lhe vierem a ser solicitados, bem como a atender as exigências que forem feitas;

n) Assumir inteira responsaPiltüaüe civil, administrativa e penai por quaisquer danos e

prejuízos, oriundos de atos praticados por seus advogados, empregados ou prepostos,

durante a execução do Contrato;

o) Emitir, quando solicitado pela CONTRATANTE, relatório de todo o objeto do Contrato,

contendo todas as informações relacionadas ao escopo dos serviços realizados e o
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AL
. V

estágio em que se encontram todos

patrocínio, assim como
processos administrativos e judiciais sob

o número exato deles que se encontram

os
seu

em curso e o

mes, os quais deverão ser atestados pelo fiscalquantitativo de processos arquivados no

e gestor do Contrato para fins de cobrança;
p) Responder perante o Município de Aicântara/MA, i
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente
lesivos aos seus interesses.

mesmo no caso de ausência ou

.. por quaisquer atos ou fatos

que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade
estenderá a danos causados

se

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
q) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá,

normas emanadas das

mesmo após o término do CONTRATO,
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do CONTRATO;

sem

r) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre os serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais

e parafiscais. FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando

excluída qualquer solidariedade do Município de Alcântara/MA por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA

referência às suas obrigações não se transfere o Município de Alcântara/MA;

s) Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, social ou previdenciária, neste particular de

conformidade com o disposto no art. 42. da Lei n2 9.032/95, que alterou o artigo 71 da
Lei ns 8.666/93;

t) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdonciários relacionados com o

objeto do CONTRATO;

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condiçSo de aprendiz paro

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inidalmente

em sua proposta não seja satisfatório para 0 atendimento ao objeto da inexígibílídad

sua

com

maiores eJe quatorze anos, nem permitir a utilização do
05
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de licitação, exceto quando acorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

w) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação;

X) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e íegislaçâo pertinente;

V) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade
por ele assumidas, todas as condições de habilitação
inexigibilidade de licitação;

z} Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990),

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

PREf EITURA MUNICfPAL D£ BACABAL ● MA
FIs. ní:_ 03V

Rubrica:
£t.

com as obrigações

G qualificação exigidas na

com

9.1. Além de outras previstas ou decorrentes deste Contrato:

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato

serviços, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações;

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros

e emissão da ordem de

para custear a prestação;

c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições
de pagamento, desde que eles sejam apresentados na conformidade

contratuais e observem as exigências da legislação aplicável;

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou

CONTRATADA para a execução do contrato;

nas normas

prepostos da

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao
objeto do Contrato;

f) Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como

atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado

g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
M) Comunicar ò Contratada

serviços para adoção das providências saneadoras;
i) Acompanhar a prestação dos serviços,
também, todos os contatos junto à Contratada,-^

e oseu aceite;

eventuais irregularidades observadas na prestação dos
dS

por meio de fiscalização, a quem caberá.
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]} Pela inexecuçâo pardal ou total do objeto deste Contrato,

aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86

e alterações posteriores,

k) A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do
contrato;

a CONTRATANTE poderá

'6 87, da Lei n9 8.666/93

I) O atraso na prestação dos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento)
dos serviços não prestados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de prestação
dos serviços divergentes das especificações;

m) No segundo atraso na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá além da multa
aplicar cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação

contratar com a Administração,

n) O valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura

existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes
da Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE,
o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pela contratada.

da cumulada da suspensão de licitar e impedimento de

p) Fazercumpriros termosda Lei 8.666/93,no que diz respeito ao equilíbrio econômico-

financeiro durante a execução do contrato,

q) Modificar o contrato unilateralmentc para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA,

r) Rescindir untiateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO;

10.1. Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas nos arts. 77

e 78 da Lei n? 8.666/93.

10.2. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre

as partes nas formas e condições definidas na Lei nS 8.666/93.

10.3. Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve proceder à notificação à
coNTRATrtDA, poi «;scriio, com d amecedencia oe áü (trinta) oias, sem que lhe caiba

qualquer ônus, dispensado este prazo quando o motivo da rescisão for imputávei à
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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11.1, Comete infração administrativa

que pela inexecução total ou pardal das obrigações assumidas,

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará

responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções;

nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, a
jfi

iTff^Tatte

garantidas a prévia

sujeita, sem prejuízo da

11.1.1. Advertência por faltas leves,

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
assim entendidas aquelas que nao

11.1.2. Multa moratória de C,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato

por dia de atraso injustificado na providência necessária e 1%

dia de atraso acumulada com as multas cominatórias abaixo;

por dia após o 302

11.1.2.1, Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas

médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e,

na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento);

11.1.2.2. Muita de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses

de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante;

11.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou
impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento

SICAF, por prazo nao superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:
11-1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato;

no

11.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto;

11.1.3.3. Não mantiver a proposta;

11.1.3.4, Falhar gravemente na execução do contrato;

11.1.3.5. Na reiteração excessiva de r-

omissão de providências para reparação de
mesmo comportamento já punido ou

erros. / .

//

Praça Matriz, 01 - Centro, CEP 65.250-000, CNPJ/MF n° 06.000 244/0001-50
ALCANTARA - MA



PREFEnURAMUNIClPALDEBACABAL-MA
FIs. ris; _

Proc. n»;

Pvbrica:

ESTADO DO MARANHÃO ●●■■-●-wijuí;?

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTAreftgí^lCí
PODER EXECUTIVO :

11.14, Declaração dc inidoneidade para lidtarou contratar
Pública, enquanto perdurarem

com a Administração

os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

outros comportamentos e em especial quando;
pelos prejuízos causados, entre

11.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida

11.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo;

para o certame;

11.1.4.3. Cometer fraude fiscal;

11.1.4.4. Fraudar na execução do contrato

11.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei ns 8.666, de 1993, a
Contratada que:

11.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei n2 9.784, de 1999.

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
Bravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 0 dano

causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

11.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; '■

r
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11.6. O valor das multas aplicadas será descontado 'ex-officio" de qualquer crédito
existente da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrado administrativa
judicialmente.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS:

12.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria em
especial a Lei nfl 8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO:

13.1. O presente Contraio confere a CONTRATANTE
do art, 58 e art. 77, da lei n^ 8.666/93.

as prerrogativas dos incisos I a V,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

14.1. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária

em moeda corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de

pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela CONTRATANTE, no caso de vir a

ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

14.2. A CONTRATANTE designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização
deste Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a acolher
recomendações determinadas.

e cumprir de imediato as

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS:

15.1. Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados

conhecimento de ambas as partes independentemente de transcrição;

IS.l.l. Instrumento Convocatório da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS, 002/2021 e
seus Anexos.

de

15.1.2. Proposta da Contratada anexa aos autos do processo em epígrafe.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL;

16.1. O presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo

8.666/93, reeulando-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhes, supletivamente,

disposições de direito privado.

na forma da Lei ns

princípios da teoria geral dos contratosos
e as

16.2. Os casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados
normas e princípios da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE:

as

17.1, A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por aqueles que pretendem contratar com a

Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27 a 31, da

Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:

18.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Alcàntara/MA, com prevalência sobre qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de quaisquer medidas judiciais,
pertinente ao presente contrato.

Por acordarem com os seus termos, este ajuste é assinado pelas partes contratantes,

em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que, igualmente, o
assinam.

^Icántara/MA, 13 de Maio de 2021.
/ ,

'●L

■-t-n ‘‘'A,'
X

WILLIAM GUIMARÃES DA SILVA

Prefeito Municipal de Alcântara/MA
CONTRATANTE

FLÁVIO VINÍCIUS ARAÚJO COSTA-
Representante Legal-" '

CONTRATADO

I
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F.XTRATO de contrato N® 055/2021

Espécie: Termo de Comrato n“ 055/2021 - PARTES: O MU-NiCiPiO DE ALCÂNTAra-x^í

ELAVIO ViN,C,UsTR'ArO

administrativa para a atividade privativa da advocacia
Município de Aicâniara,‘MA, atendendo
VALOR GLOBAL:

asscssoria jurídica c

causas de relevante complexidade, junto ao

jAn iiAA AA . «PCcficaçBcs e disposições do Projeto Básico. I TENS: 01.

ORÇAMENTARIA: 02.02.04 Ta"w "Í' '
Jurídica. ELEMENTO DE DESPESA' da Assessoria
VinPNPiA.H ●^●^●^<^●35.00 - Outros .Serviços de Corisiilioriü - Pes.soa Jurídica
VIGENClA.de l2(do/e)meses. SUPORTE LEGAL: Artigo25.11. c/cArtigoi3 111 e V da 1 ci 8 666 93
bem como nos lermos da Lei n" 14.039/2020 - Incxigibiiidade de Licitação n<>. 002/2021 'pel! Contratante
T! ' ÜUIMARÀES DA SILVA, inscrito no CPF n. CPF sob n' 055 008 9“ e
^rTujO COSTA Contratada assina o Sr. FLÁVIO VINÍCIUSARAÚJO COSTA, portador do RG n“ 189486620014. expedido
Nacional de Pessoa Fisica sob o n“, 004.914.373-58. bem

Alclmara-MA. LV05/202I.

em

por SSP.-MA e inKríto no Cadastro
como inscrito na OAB/MA de n’ 9023.
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